
EXMO. SR. Vereador Reinaldo Cícero Martins

REQUERIMENTO

Considerando a vossa fala na 14o Reuniâo Extraordinária no dla 10 de
setembro de 2015, transcrito abaixo, venho requerer de V.Sa. esclarecìmentos a respeito
dêla no tocante aos seguintes poÀtos:

1) O Sr. af irma que a concessão das cjtadas diárias foi erro de dotação e que tâl erro
deve ser imputado a mim. O Sr. pode explicar de que forma incorri  nesse erro?

2) O Sr. af irma que "procuroLl saber" a respêito dessas concêssões. Com quem o Sr.
obteve essas informações para embasar tais argumentos?

3) O Sr. diz que "foi um erro de dotação da contabil idade al i  quê rìão t inha, não
entendi se não t inha dinheiro", Portânto, na concessão das diárias o Sr. poderia
explicar categoricamente se foi aìrsência de dotação ou de dinheiro?

Transcrevo a seguir a referida falai

"Pelo pauco que eu procúrei saberr pelo tempo que eu tive, isso aquìfoi um
erfo do contadar da côntabilidade que não viu que é dotação. Tá, foì um
erro de dataçâo da contabÍlidadê ali que não tinha, não entendj se nâo tinha
dìnheíro para viajar ou ele tìnha que usar, Toda vez que vai usar, tem que
empenhar essa dìárla, e foi um erro da pafte da contabildade"
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